
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

 
MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas Gerais, com Sede na Av. 
Argemiro Barbosa da Silva, nº 870, 38650-000, Bonfinópolis de Minas-MG, inscrita no CNPJ 
sob o n° 18.125.138/0001-82, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, TORNA PÚBLICO que realizará licitação, a 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, para 
Contratação de empresa para locação de estrutura e equipamentos para realização do Evento 
‘‘Bonfinópolis Mais Agro”, nos dias 20 e 21 de Junho de 2025. As especificações detalhadas 
encontram-se no ANEXO I - Termo de Referência, que acompanha este Edital. Regem a 
presente licitação, a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 1.255, de 6 de março 
de 2025, bem como a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis. 
Esta licitação será conduzida pela Pregoeira Oficial e equipe de apoio designados pela 
Portaria Municipal nº 024/2025.  
 
LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): Do dia 25/04/2025 às 
07h00min, ao dia 13/05/2025 até às 08h00min.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS (ON-LINE): às 09h00min do dia 13/05/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): às 09h00min do dia 13/05/2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário 
de Brasília- DF.  
LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras: https://bnc.org.br. 
 
1-DO OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente processo visa a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa para locação de estrutura e equipamentos para realização do Evento 
‘‘Bonfinópolis Mais Agro”, nos dias 20 e 21 de junho de 2025, conforme configuração abaixo 
e Termo de Referência do edital:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT 
DIÁRIA 

01.  

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO NO FORMATO 
DUAS ÁGUAS. 
DESCRIÇÃO: COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PALCO, MEDINDO 12 METROS DE FRENTE X 10 
METROS DE PROFUNDIDADE COM ESTRUTURA 
PARA PA FLY, COM COBERTURA EM ARCOS 
GEODÉSICOS DE ALUMÍNIO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
REVESTIMENTO COM LONA ANTI-FUNGOS E ANTI 
CHAMAS. O PISO DO PALCO EM PLATAFORMA EM 
CHAPAS DE AÇO REVESTIDO EM COMPENSADO 
MULTI LAMINADO, FENÓLICO, DE 20MM, COM 
MATERIAL ANTIDERRAPANTE, ACABAMENTO EM 
SAIA FRONTAL EM MALHA NA COR PRETA, TNT OU 

 
DIÁRIA 

 
02  

DIAS 

https://bnc.org.br/


 

 

LONIL E COM GUARDA CORPO DE PROTEÇÃO 
LATERAL E NO FUNDO EM GRADE METÁLICA COM 
ALTURA DE 1.10 E ESPAÇAMENTO DE 11CM, ALTURA 
DO PISO MÍNIMO DE 1,20 A 2,20 METROS. COM 
BARRICADA DE CONTENÇÃO E 01 ESCADA DE 
ACESSO EM ALUMÍNIO. A ESTRUTURA DEVERA 
CONTER ATESTADO DE ESTABILIDADE, MEMORIAL 
DESCRITIVO E ART. 

02.  

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZACÃO DE MÉDIO 
PORTE:  
DESCRIÇÃO: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
COMPOSTO POR PA 32 SISTEMA DE P.A. LINE ARRAY 
COM COBERTURA E SPL SUFICIENTES PARA O 
LOCAL, (V. DOSC, K1, KUDO, JBL VERTECVT 4888 / 
VT4889, ADAMSOM Y10, NEXO, GEOT, GEOD,EAW, FZ 
AUDIO J015A / J08A, ATTACK LAS212, LS AUDIO, 
SLINPEC 4612  CONTENDO 48 CAIXAS, COM SISTEMA 
DE FRONT FILL E BACKLINE COMPLETO PARA 
ATENDER OS RIDERS TÉCNICOS DE TODAS AS  
ATRAÇÕES ARTÍSTICAS QUE SE APRESENTARÃO NO 
EVENTO , DISPONÍVEL EM ANEXO. CONSOLE 
DIGITAL DE 48 CANAIS YAMAHA PM5D-RH, CL5, M7CL, 
DIGICO-SD8, SD10, DIGIDESING AVID VENUE - 
DSHOW, PROFILE, MIX RACK PLUS, OU SIMILAR, 
MICROFONES E PEDESTAIS, MICROFONES SEM FIO, 
DIRECT BOX, SUB SNAKE COM MULTIPINOS, 
MULTICABOS 56 VIAS. TODO O SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO E DE ÁUDIO DEVERÁ CONTER 
ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICA. 

DIÁRIA 
02 

DIAS 

03.  

LOCAÇÃO DE GERADOR. 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) GERADOR DE 
ENERGIA, MÓVEL, SILENCIOSO, COM CAPACIDADE 
DE 260 KVA, TRIFÁSICO, TENSÃO 380/220 VOLTS, 60 
HZ, OPERADOR E CABOS ELÉTRICOS PARA 
LIGAÇÃO. INSTALADO CONFORME NBR 10898 E COM 
ATESTADO DE ABRANGÊNCIA. EM REGIME DE 
TRABALHO DE 12 HORAS. 

DIÁRIA 
02  

DIAS 

04.  

LOCAÇÃO DE GROUND EM BOXTRUSS (GRID). 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, DE GROUND OU (GRID) EM 
ALUMÍNIO Q50, COM 04 LINHAS DE BOXTRUSS NAS 
DIMENSÕES DE 8 METROS DE FRENTE X 06 METROS 
DE PROFUNDIDADE, COM 06 METROS DE ALTURA, 
COM BASE REFORÇADA, PAU DE CARGA, COM 06 
PONTOS DE TALHAS DE 1 TONELADA CADA. MAIS 
UMA LINHA DE 10 METROS DE BOXTRUSS EM Q50 
MONTADA INDIVIDUALMENTE NO FUNDO DO GRID 
PARA INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LED. TODA  A 

DIÁRIA 
02  

DIAS 



 

 

ESTRUTURA DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE 
ATERRADA, CONFORME NBR 13570. (OBS: A 
MONTAGEM DEVERÁ SEGUIR CONFORME RIDER 
TÉCNICO E MAPA DE PALCO DO ARTISTA). 

05.  

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE VIDEO 
MULTIMIDEAS E TELÃO DE LED 
DESCRIÇÃO: CONTENDO 12 METROS DE LED DE 
ALTA DEFINIÇÃO, OUTDOOR P3,9 COM 
PROCESSADOR DE VIDEO DIGITAL LED SYNC, SEND 
CARD, SENDO MONTADO EM DUAS (2) TELAS DE 
3X2M, INSTALADOS UMA TELA LADO 
DIREITO E OUTRA DO LADO ESQUERDO DO PALCO, 
COM CONEXÃO VGA E HDMI PARA TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA OU PUBLICIDADE DO EVENTO. 

DIÁRIA 
02  

DIAS 

06.  

LOCAÇAO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL – DE PORTE GRANDE  
DESCRIÇÃO; SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL COMPLETO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, PARA ATENDER OS RIDERS 
TÉCNICOS DE TODAS AS ATRAÇÕES ARTÍSTICAS 
QUE SE APRESENTARÃO NO EVENTO. 03 RACK MAIN 
POWER HPL, 01 MESA  DE ILUMINAÇÃO AVOLITES 
PEARL 2010, 01 MESA  DE ILUMINAÇÃO GRAND MA2, 
GRAND MA3 , 03 RACK  DIMMER  HPL C/ 36 CANAIS 
DIMMERS DE 4KWA POR CANAL .04 PRO POWER HPL,  
30 REFLETORES PAR LED 18X18W RGBWA+UV , 12 
REFLETORES ELIPSOIDAL  750W , C/ ÍRIS.10 ATOMIC 
3000W LED. 20 STROBO LED RGBW 1000W , 08 MINI 
BRUTTES DE 06 LÂMPADAS , 10 MINI BRUTTES DE 
LED COM 04 LÂMPADAS LED QUENTE E FRIO DMX. 02 
VARAS DE ARARAS/12- PAR 64 FOCUS 05 COM 
CORRETIVO 62. 16 COB LED COM LAMPADA LED 
QUENTE E FRIO , DMX .24 MOVING BEAM  7R . 20 
BEAM 9R COM BORDA DE LED. 12 MOOVING HEAD 
MAC AURA, 10 RIBALTA P5, RGBW. 02 MAQUINA DE 
FUMAÇA DMX 3000W ,02 EXAUSTORES OU 
VENTILADORES DISSIPADORES DE FUMAÇA. 02 
CANHÃO SEGUIDOR HMI PHARUS 1500W DTS, OU 
SIMILAR  C/ OPERAD0R. CABOS XLR DE SINAL DMX, 
200M. CABOS 1KVA DE 50 MM. COM CONECTORES 
DE 400A. P/ ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA. TODOS OS 
CABOS DE AC NECESSÁRIO NA DISTRIBUIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DO SISTEMA. TODO O SISTEMA 
ELÉTRICO DEVE SER OBRIGATORIAMENTE 
ATERRADO DENTRO DAS NORMAS TÉCNICA 

DIÁRIA 
02  

DIAS 

07.  

LOCAÇÃO DE HOUSE-MIX  
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO BOXTRUSS Q30, COM 
COBERTURA MEDINDO 5X5M COM 4M DE PÉ 
DIREITO. COM PISO EM MÓDULOS COMPENSADOS 

DIÁRIA 
02 

 DIAS 



 

 

MEDINDO 2X1M. COM BARRICADA DE CONTENÇÃO E 
GUARDA CORPOS NAS LATERAIS. 

08.  

LOCAÇÃO DE CAMARIM 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 1 CAMARIM DE TENDA 
MEDINDO 4X4 EM LONA, SENDO FIXADO NA LATERAL 
OU FUNDO DO PALCO ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DOS ARTISTAS CONTRATADOS 
COM AR CONDICIONADO. 

DIÁRIA 
 

2  
DIAS 

09.  

LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) TENDAS ABERTA 
06X06M 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 04 (QUATRO) TENDAS ABERTA, 
NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 06 METROS DE 
FRENTE X 06 METROS DE PROFUNDIDADE, COM 04 
METROS ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, 
COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, COM LONA 
BRANCA, ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO 

DIÁRIA 
02  

DIAS 

10.  

LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) TENDAS ABERTA 10X10M 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 10 (DEZ) TENDAS ABERTA, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 10 METROS DE FRENTE X 
10 METROS DE PROFUNDIDADE, COM 04 METROS 
ALTURA EM SEUS PÉS 
DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, 
COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM TUBO 
GALVANIZADO. 

DIÁRIA 
02  

DIAS 

11.  

LOCAÇÃO DE ALAMBRADOS OU GRADIL, 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ALAMBRADOS OU 
DISCIPLINADORES, GALVANIZADOS MEDINDO 
1,00M.(L)X1, 25M. (P) PARA CONTENÇÃO DE 
EXPECTADORES. QUANT MT 200 

DIÁRIA 
02  

DIAS 

12.  

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) PÓRTICOS MEDINDO 8X5X1. 
COM PÉ DIREITO 8 METROS DE ALTURA, EM 
BOXTRUSS, ALUMÍNIO Q-30, INSTALADO PARA 
FIXAÇÃO DE BANNER, PORTAL DE ENTRADA DO 
EVENTO, COM O FORNECIMENTO DAS LONAS A 
SEREM  

DIÁRIA 
02  

DIAS 

13.  

EQUIPE DE 08 SEGURANÇAS: TREINADOS E 
CAPACITADOS PARA EXECUÇÃO DE 08 (OITO) 
HORAS DE TRABALHO DIARIO, DURANTE   A   
REALIZAÇÃO   DO   EVENTO, PARA CONTROLE DE 
ACESSO, REVISTAS PESSOAIS, E SEGURANÇA 
PREVENTIVA A FIM DE GARANTIR A INCOLUMIDADE 
FÍSICA DAS PESSOAS E A INTEGRIDADE DO 
PATRIMÔNIO DO LOCAL. SEGURANÇA 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, IDENTIFICADOS E 
PORTADORES DA CNV (CARTEIRA NACIONAL DE 
VIGILANTES) COM DETECTORES DE METAIS NA 

DIÁRIA 
 

02  
DIAS 



 

 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 
2.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 
Edital e seus Anexos. 
 

HORA DA REVISTA E RÁDIOS COMUNICADORES. 
DISTRIBUIR NA AREA DESTINADA AO PÚBLICO. 

14.  

EQUIPE DE 02 BRIGADISTAS PROFISSIONAIS 
TREINADOS E CAPACITADOS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS “EXCLUSIVOS” DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO. DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS E IDENTIFICADOS COM O CCC 
(CERTIFICADO DO CURSO DE CAPACITAÇÃO) COM 
CURSO COMPLETO DE FORMAÇÃO DE BRIGADISTA 
LICENCIADO PELO CORPO DE BOMBEIROS, APTO A 
DETECTAR RISCOS DE INCÊNDIO OU QUALQUER 
OUTRO ACIDENTE, BEM COMO PROMOVER MEDIDAS 
DE SEGURANÇA NO LOCAL DO EVENTO, E ASSUMIR 
O CONTROLE DAS SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA ATÉ 
A CHEGADA DO CORPO DE BOMBEIROS 

DIÁRIA 
02  

DIAS 

15.  
TABLADO 600MTS² COM CARPETE NA COR VERDE 
MUSGO 

DIÁRIA 
02  

DIAS 

16.  

BALCÃO DE OCTANORME, COM MONTANTE DE 
ALUMÍNIO COM TESTEIRA DE 1X1 MTS, 22 UN. 

 
 

DIÁRIA 
02  

DIAS 

17.  
PLACA DE CURRAL DE 2,5X2 DE ALTURA, FERRAGEM 
TUBO GALVANIZADO  

MT² 800 

18.  

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO DE PLACAS 
METÁLICAS OU TAPUME CEGO. ESTRUTURA EM 
METALON E CHAPAS DE AÇO ONDULADA, SEM 
PONTA DE LANÇA, FIXADAS COM BARRAS 
METALICAS ESTACADAS AO SOLO. 

MT 
LINEAR 

200 



 

 

2.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 
Compras (BNC).  
 
2.2.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta na Bolsa Nacional de Compras, até 
no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 
2.2.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar representante 
legal junto ao sistema eletrônico da Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
https://bnc.org.br. 
  
2.2.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas cadastradas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
 
2.2.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
 
2.2.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 
 
2.2.6 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelo telefone: Ponta Grossa-PR (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras 
ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
2.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.6 Será concedido tratamento EXCLUSIVO para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006.  
2.7 Não poderão disputar esta licitação:  
 
2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

https://bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br


 

 

2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
2.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
2.7.8  Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.7.9  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;  
2.7.10  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
 
2.10  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  
 
2.11  O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 



 

 

2.13 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
 
3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto e o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 
3.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
3.3.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
3.3.2 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
 
3.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
 
3.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
 
3.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.7 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.  
 
3.8 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.  
 
4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 



 

 

4.1.1 Preço unitário e total em moeda corrente nacional (serão aceitos até 2 dígitos após a 
vírgula). 
 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam sob responsabilidade 
da licitante.  
 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na entrega do objeto. 
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

 
4.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
4.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 
 
4.6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 
4.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 
4.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.  
 
5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 



 

 

5.3 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas.  
 
5.4 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
5.5  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento  em tempo real por todos os participantes. 
 
5.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
5.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
5.8 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 
 
5.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
5.10  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
 
5.11  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
5.13 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 10,00 (dez reais). 
 
5.14 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, podendo a pregoeira definir uma margem de lance para esse lote. 
 
5.15 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.16 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
5.17 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.18 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



 

 

5.19 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
5.20 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.21 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
5.22 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.23 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.24 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
5.25 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.26 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.27 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, junto a plataforma 
BNC.  
 
5.28  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
5.29  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
5.30 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.31 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.  



 

 

5.32 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  
 
5.33 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
 
5.34  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
 
5.35  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
5.35.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  
5.35.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.35.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
5.35.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
5.36 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  
 
5.36.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
5.36.2  empresas brasileiras;  
5.36.3  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
5.36.4  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
5.37 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a 
pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 
5.38 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
5.39 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 



 

 

5.40 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
5.41 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
5.41.1 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pela Pregoeira por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pela Pregoeira, ou a critério da pregoeira devido a fatos supervenientes que ocorram 
durante o processo. 
5.41.2 O licitante deverá encaminhar sua proposta ajustada ao seu último lance que deverá: 
5.41.2.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal (a empresa e o representante legal deverão estar 
devidamente identificados) preferencialmente solicitamos que os documentos sejam 
assinados digitalmente. 
5.41.3 Conter descrição completa do lote, quantidade, unidade de medida, valor unitário. 
 
5.42 A proposta ajustada deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o caso. 
 
5.43 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a responsabilidade da 
licitante. 
 
5.44 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (serão aceitos até 2 
dígitos após a vírgula). 
 
5.45 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 
6 -DA FASE DE JULGAMENTO  
 
6.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta à certidão consolidada disponível no site 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ou de outras consultas idôneas à verificação de 
penalidades impostas. 
 
6.2 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 
6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 



 

 

6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 
6.5  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
 
6.6  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
6.7  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
 
6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.8.1  contiver vícios insanáveis;  
6.8.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
6.8.3  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;  
6.8.4  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
6.8.5  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
6.8.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência da pregoeira, que comprove: 
6.8.6.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.6.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
 
7- DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
7.1 A fase de habilitação se dará posterior a fase de lances e julgamento portanto será exigida 
a apresentação dos documentos de habilitação, em formato digital, via sistema eletrônico, no 
prazo de até 02 (duas) horas após a solicitação da pregoeira ao licitante vencedor, sob pena 
de inabilitação. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
pregoeira, ou a critério da pregoeira devido a fatos supervenientes que ocorram durante o 
processo.  
 
7.2 A Habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, os quais devem estar em plena validade:  
 
7.3 Pessoas Jurídicas: 
7.3.1.) Habilitação Jurídica: 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; ou 



 

 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
7.3.2) Regularidade fiscal e trabalhista:  
a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa).  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, 
mediante certidão negativa 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante, 
mediante certidão negativa.  
f) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos 
termos do art. 27, da Lei Federal no 8.036/90, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (CNDT); 
g) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  
h) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
i) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0.  
7.3.3) Declaração  
a) Declaração Unificada conforme modelo (ANEXO III).  
7.3.4) Qualificação econômico-financeira:  
a)- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, 

por meio do cálculo de índices contábil abaixo prevista vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios.  

a1)- O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha 

substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo 

contador da empresa.  

a2)- As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de 

Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.  

a3)- Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as 

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:  

I) publicados em Diário Oficial; ou  

II) publicados em Jornal; ou  

III) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou 

no órgão de registro equivalente; ou  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

 

IV) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou  

V) na forma de escrituração contábil digital (ECD) prevista na Instrução Normativa da RFB Nº 

1774, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017, acompanhada da autenticação pela Junta Comercial, 

conforme disposto no artigo 14, inciso II, da Instrução Normativa nº 11, DE 05 DE DEZEMBRO 

DE 2013.  

a4)- O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas 

por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A 

indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de 

Contabilidade - CRC - são indispensáveis.  

b)- Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 

apresentar em separado os elementos abaixo discriminados:  

• Índice de Liquidez Corrente – ILC – igual ou superior a 1,0  

• Índice de Liquidez Geral – ILG – igual ou superior a 1,0  

• Índice de Endividamento Geral – IEG – igual ou inferior a 1,0  

c)- Análise Contábil-Financeira da empresa, para avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (ILG), Índice de Liquidez 

Corrente (ILC) e Índice de Endividamento Geral (IEG), assinado pelo responsável, com as 

seguintes fórmulas: ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 

CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO ILC= ATIVO CIRCULANTE__ PASSIVO 

CIRCULANTE IEG= PASSIVO CRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO ATIVO TOTAL  

d) A participante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá possuir patrimônio 

líquido de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

e) Conforme instituído no Artigo 3º do Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, O MEI, ME 

e as EPP estão isentas de apresentar os documentos da alínea “a”, apenas nos certames que 

envolvam habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 

locação de materiais. 

f)- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

 No caso de Certidão Cível, deverá conter especificamente a que se refere expresso no corpo 

da certidão. 

f1)- Eventuais participantes que estejam sob processo de Recuperação Judicial deverão 

comprovar que a participação em Licitações Públicas consta do respectivo Plano de 

Recuperação devidamente aprovado pelo juízo competente. 

 
7.3.5) Outros Documentos 

a) Atestado(s) técnico(s), acompanhado(s) do(s) respectivo(s) CAT’(s) (Certidão de Acervo 

Técnico) emitido(s) pelo CREA, compatível com o atestado. O(s) responsável(is) técnico(s) 

constante(s) no CAT (Certidão de Acervo Técnico) deverá(ao) ser o(s) mesmo(s) constante(s) 



 

 

na Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante; 

b) Certidão de registro e regularidade da empresa licitante e do responsável(is) técnicos(s) junto 

ao CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) devidamente 

regularizada, ou órgão equivalente; 

c) Prova de possuir, na data prevista para entrega da proposta, Técnico(s) indicados referente 

à respectiva área licitada e comprovante de inscrição destes nas respectivas entidades 

profissionais: inscrição do(s) engenheiro(s) no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 

– CREA, na especialidade de Engenharia Civil e Engenharia Elétrica. Apresentar prova de 

vínculo do(s) responsável(eis) técnico(s) com a empresa licitante para execução do serviço na 

forma abaixo: 

c.1) O profissional de nível superior responsável técnico poderá ser diretor, sócio ou fazer parte 

do quadro permanente da licitante, na condição de empregado, ou contratado, devendo 

comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a licitante, através de Contrato de Prestação 

de Serviços em vigor (com firma devidamente reconhecida), Carteira de Trabalho ou Ficha de 

Registro de Empregado, quando este não fizer parte do Contrato Social da licitante, cujo vinculo 

deverá existir na data da prevista para abertura do referido Edital e deverá estar devidamente 

registrado no Conselho Regional regulamentador do exercício profissional, comprovando, 

obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária;  

d) Certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo – Cadastur, conforme determina a Lei 

Geral do Turismo (Lei 11.771/2008) e decreto 7.381/2010; 

e) Certificado da NR-35 de no mínimo 01 (um) responsável pela empresa que trabalhará como 

coordenador da equipe, para montagem e desmontagem da estrutura. (Para a segurança de 

pessoas e equipamentos); 

f) Certificado da NR-10 de no mínimo 01 (um) responsável pela empresa que trabalhará como 

coordenador da equipe, para montagem, operação e desmontagem dos equipamentos. (Para 

a segurança de pessoas e equipamentos); 

g) A(s) empresa(s) que apresentar (em) a Certidão de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA com 

dados cadastrais diferentes dos dados contratuais será (ão) inabilitada(s) com fulcro na alínea 

"c" do parágrafo primeiro, do art. 2°, de Resolução n° 266, de 15 de dezembro de 1979, do 

CONFEA. 

h) No caso de a empresa licitante não ser registrado ou inscrito no CREA do Estado de Minas 

Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 

assinatura do contrato. 

 

7.4 Os documentos elencados no item 7 poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada por tabelião, funcionário público municipal ou ainda mediante publicação em 
órgão da imprensa oficial. 
 
7.5 A habilitação será verificada por meio dos documentos postados na Plataforma BNC nos 
campos próprios deste Pregão.  
 
7.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 



 

 

7.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  
 
7.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
7.7 A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
7.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64). 
 
7.8.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e  
7.8.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
 
7.9 Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira e equipe de apoio poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
7.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
 
7.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
 
7.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
7.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma.  
 
7.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital.  
 
7.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  
 
8 -DOS RECURSOS  



 

 

8.1 Será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
8.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8.3  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata.  
 
8.4  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
8.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
 
8.4.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
 
8.5  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
 
8.6  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
8.7  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.8  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
8.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bnc.org.br. 
 
8.12 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
8.13 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
8.14 Após a Habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e /ou idoneidade, em razão de 
fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.  

http://www.bnc.org.br/


 

 

9 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 
9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
9.1.2.1  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
9.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
9.1.5 Fraudar a licitação 
9.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  
9.1.6.1  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.7  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
9.1.8  Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.  
 
9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
9.2.1  Advertência;  
9.2.2  Multa;  
9.2.3  Impedimento de licitar e contratar e  
9.2.4  Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduraremos motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
9.3.1  A natureza e a gravidade da infração cometida.  
9.3.2  As peculiaridades do caso concreto.  
9.3.3  As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
9.3.4  Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  
9.3.5  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
 



 

 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 
9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
 
9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 



 

 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.  
 
10 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame até ás 23:59min, exclusivamente por sistema eletrônico junto 
a plataforma BNC. 
 
10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis até ás 23:59min, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 
10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
e exclusivamente pelo site www.bnc.org.br 
 
10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.  
  
10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  
 
11 - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no site www.bnc.org.br 
 
11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer ato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 
11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.  
 
11.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
11.5  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 

http://www.bnc.org.br/
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11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos sites www.bnc.org.br e 
https://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2025. 
 
11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta de Contrato 
ANEXO III – Modelo declaração unificada  
 
Bonfinópolis de Minas, 24 de abril de 2025. 
 
 
 
 

THIAGO BEZERRA BORBA 
Secretário Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
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